
Ü Câmara Mualclpal de Fortaleza
Gablnete da Vereadora Tl,a Fraaclsca

Av. Dr. Thompson Bulcáo, 830 - Patriolino Ribeiro
Gabinete n. 35

INDICAÇÃO N' /2025 L0966/2ozg

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

realizar a construçâo de uma passarela para

travessia de pedestres na Av. Walmir Diogo, nas

proximidades do Solares Shopping, no bairro

Mondubim, em Fortaleza/CE."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA:

A Vereadora signatária, no uso de srras atribuições legais e na forma regimental, vem,

respeitosamente, à presença de V.Exa., submeter à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa a

Indicação em epígrafe, par4 após aprovada, ser remetida ao Exmo. Seúor Prefeito., a fim de que a

mesmâ retome a esta casa em forma de Mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA,

EM N^,DE---r'--|- ot DE 2025.
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Àrxorc.r,çÃox..: -09 66 / 2gZS

(PROJETO DE LEI N".: t2025)

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a

realizar a construção de uma passarela para
travessia de pedestres na Av. Walmir Diogo,

nas proximidades do Solares Shopping, no

bairro Mondubim, em Fortaleza/CE."

A CAMARA MUNICIPAL DE tr'ORTALEZA APROVA:

Art. lo - Autoriza o Chefe do Poder Executivo a realizar a construção de uma passarela para

lravessia de pedestres na Av. Walmir Diogo, na" proximidades do Solares Shopping, no bairro

Mondubim, em Fortaleza/CE.

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentifu-ias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3'- Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em conúiírio.
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ISCA

E

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a demanda dos cidadãos e cidadãs de Fortaleza,

residentes no bairro Mondubim, mais precisamente nas proximidades nas imediações do Shopping

Solares, que desejam ter acesso seguro ao Shopping.

Um equipamento de mobilidade desta natureza, induvidosarnente, reveste-se de

relevância ímpar para favorecer os laços comunitiírios, constituindo -se desta feit4 em política

pública de seguança.

Na certeza da importância social que se reverte a presente proposição, contâmos com a

colaboração dos Nobres pares para a aprovação do Projeto de Indicação em tela.


